ANEXO I
CREDENCIAMENTO


Pelo presente, credenciamos o (a) Sr (a). ........................................., portador (a) da Cédula de Identidade com RG nº ..............................., para participar em procedimento licitatório, consistente no Pregão Presencial nº 042/2018, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada, inclusive os poderes para formular lances, negociar preços, interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.





..........................., ......... de ............... de ................





....................................................................................................





Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO II
DECLARAÇÃO



A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., sediada ..................................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) ...................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., declara, perante à Lei, que até a presente data:


a) não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;


b) não está impedido de transacionar com a Administração Pública;


c) não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;


d) não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94;


e) atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e,


f) tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos.







Cidade - (UF), ....... de........................ de 2018.







_____________________________________






(Nome do representante legal)
ANEXO III
FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2018
	RAZÃO SOCIAL:

	CNPJ:
	FONE/FAX:

	E-MAIL:

	RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

	

	CPF:


	DESCRIÇÃO
	VALOR

	Contratação de instituição bancária para o gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores municipais
	R$ 


Validade da proposta de 60 dias.





..........................., ......... de ............... de ................





....................................................................................................





Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE
 PLENAMENTE OS REQUISITOS DA LICITAÇÃO


A empresa …................................, estabelecida na Rua ….................................., …....., Bairro ….........., na cidade de …............................, …., inscrita no CNPJ sob o nº …....................................., declara sob as penas da Lei, de conhecer e aceitar as condições constantes do Pregão Presencial nº 042/2018 e seus anexos, e que atende plenamente os requisitos necessários para habilitação e proposta, nos termos da Lei 10.520/2002, art. 4, inciso VII.




..........................., ......... de ............... de ................

ANEXO V
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - QUANTITATIVO DE PESSOAL

1.1 - O quantitativo de servidores públicos do Município é de 670 (seiscentos e setenta) servidores, entre eles: ativos e inativos. Poderão ocorrer variações neste número, para mais ou para menos, ao longo do período do contrato.
2 - DO VALOR

2.1 - O valor mínimo ofertado foi definido a partir do percentual aproximado de 0,50% sobre o valor líquido estimado da folha de pagamento para o período de vigência do contrato.


2.2 - O valor médio líquido mensal da folha de pagamento, com base nos dados do período de julho de 2017 até junho de 2018, é de R$ 2.191.823,72 (dois milhões, cento e noventa e um mil, oitocentos e vinte e três reais e setenta e dois centavos).
	MÊS/ANO
	NÚMERO DE SERVIDORES
	PROVENTOS

	
	ATIVOS
	INATIVOS
	TOTAL
	

	jul/17
	534
	127
	661
	R$ 1.989.508,53

	ago/17
	532
	128
	660
	R$ 1.947.070,60

	set/17
	528
	128
	656
	R$ 1.952.050,63

	out/17
	524
	130
	654
	R$ 1.992.533,09

	nov/17
	527
	130
	657
	R$ 1.933.943,23

	13º
	525
	130
	655
	R$ 1.821.735,20

	dez/17
	492
	131
	623
	R$ 2.182.435,17

	jan/18
	490
	133
	623
	R$ 2.045.459,42

	fev/18
	524
	133
	657
	R$ 2.041.829,13

	mar/18
	527
	135
	662
	R$ 2.092.190,69

	abr/18
	546
	137
	683
	R$ 2.102.809,40

	mai/18
	533
	138
	671
	R$ 2.091.172,95

	jun/18
	530
	140
	670
	R$ 2.109.626,56

	VALOR TOTAL ANO
	R$ 26.302.364,60

	VALOR MÉDIA MÊS
	R$ 2.191.863,72

	VALOR TOTAL ESTIMADO 60 MESES
	R$ 131.511.823,00

	VALOR MÍNIMO DA PROPOSTA 0,50%
	R$ 657.559,12



2.3 - Os servidores recebem o salário no último dia útil do mês.

2.4 – O Décimo Terceiro Salário, segundo a Lei municipal nº 3.631/2017 será efetuado até o dia 20 de dezembro, podendo ser em uma única parcela no mês de dezembro, ou em duas, sendo a primeira no mês de julho, no valor de até 40%.
3 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar da assinatura do contrato.
4 - DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 - A Contratada deverá ter sistema informatizado compatível com o da Prefeitura Municipal de Arroio do Meio, para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line. Havendo alteração/substituição do sistema informatizado do Município, deverá a licitante realizar a necessária compatibilização. Em qualquer hipótese, todas as despesas de adaptação e/ou conversão, se necessárias, ocorrerão por conta da licitante.


4.2 - Os servidores municipais terão assegurados, no mínimo os produtos/serviços, nos termos do art. 6º da Resolução 3424, que são isentos de tarifas/taxas ou encargos de qualquer natureza, compreendendo, os seguintes:



I) transferências, total ou parcial, dos créditos para outras instituições;



II) saques, totais ou parciais, dos créditos;



III) fornecimento de cartão magnético e de talonário de cheques para movimentação dos créditos.


4.2.1 – Também deverá serem isentos de tarifas/taxas ou encargos os serviços de:




I) abertura e manutenção de conta corrente;



II) 01 (um) extrato mensal emitido em terminal eletrônico;




III) pagamento diversos (caixas / autoatendimento).



4.2.2 – Os demais serviços prestados pela instituição financeira, e voluntariamente contratados pelos servidores, poderão ser remunerados de acordo com a tabela de tarifas do banco.

4.3 - Será concedido à licitante vencedora o direito de disponibilizar aos servidores municipais empréstimos em consignação em folha de pagamento, sem exclusividade, em conformidade e com a legislação própria.


4.4 - Os créditos a serem lançados nas contas dos servidores municipais, nos termos deste edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 13º salário, subsídios ou proventos e pensões e demais créditos originários da relação entre o servidor e a Prefeitura Municipal.

4.5 - A Contratada não cobrará tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome da Prefeitura Municipal de Arroio do Meio e a movimentação das mesmas durante a vigência do Contrato em relação ao objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para a Prefeitura Municipal.

4.6 - A Prefeitura Municipal enviará a relação nominal dos servidores com antecedência de 02 (dois) dias úteis da data do crédito, no caso do pagamento mensal.
5 - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


5.1 - Promover a abertura de contas, dos servidores da Prefeitura Municipal, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, dentro do horário de atendimento bancário.

5.2 - Contar com ao menos 01 (uma) agência bancária no Município de Arroio do Meio.

5.3 - Contar com ao menos 04 (quatro) caixas eletrônicos de autoatendimento próprios no município.


5.4 - Ter sistema informatizado compatível com a contratante, de forma a possibilitar que todas as operações sejam feitas por meio eletrônico e on-line, sendo que no caso de incompatibilidade todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da CONTRATADA.

5.5 - Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em conformidade com as informações repassadas pela Prefeitura Municipal.

5.6 - Assegurar, sem ônus para a contratante e seus servidores, a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras instituições financeiras, em conformidade com o artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco Central.


5.7 - Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como às normas e legislações alusivas às Instituições Financeiras, além de atender à Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente.

5.8 - Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de concessão de empréstimos aos servidores, solicitando para tal as informações necessárias a Prefeitura Municipal.

5.9 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a Prefeitura Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

5.10 - Apresentar previamente a Prefeitura Municipal uma tabela com a franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir da Resolução BACEN nº 3.919/2010, e demais serviços e produtos com suas respectivas tarifas.

5.11 - Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.

5.12 - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

5.13 - A Prefeitura Municipal não assumirá, inclusive para efeitos da Lei nº 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela Contratada.

5.14 - A Prefeitura Municipal não assumirá qualquer responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus servidores.

5.15 - É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação.

5.16 - A critério da contratada será admitida a prestação de serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento, em caráter não exclusivo.
